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PROJETO DE LEI Nº 65/2016
Data: 02 de dezembro de 2016

AUTÓGRAFO Nº 084/2016
Data: 20 de dezembro de 2016


A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em sessões ordinária e extraordinária, por unanimidade dos presentes, aprovou

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR À ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a alterar a programação constante dos Anexos I e II, do Plano Plurianual, o Anexo da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e o cronograma de desembolso, para o corrente exercício.

Art. 2º - Fica igualmente o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício, um Crédito Adicional Suplementar a Especial, no valor de até R$ 171,52 (cento e setenta e um reais e cinquenta e dois centavos), visando o pagamento de custas processuais, de acordo com a seguinte classificação:

	           04.000 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
           04.001 – Fundo Municipal de Desenvolvimento
 04.001.28.0846.0150.0150 – Operações de Financiamento 
   3.0.00.00.0000 - DESPESAS CORRENTES
   3.3.00.00.0000 – Outras Despesas Correntes
   3.3.90.00.0000 – Aplicações Diretas
   3.3.90.92.0000 – Desp. de exerc. ant. – Fonte 076...........R$ 171,52
	                                  Soma .................................................R$ 171,52
	                                  TOTAL ................................................R$ 171,52
                                                                                                                                           
Art. 3º – Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo anterior, na forma do Artigo 43, § 1º, Incisos III, da Lei Federal nº 4.320/64, e a redução parcial da seguinte dotação:

4.000 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
             04.001 – Fundo Municipal de Desenvolvimento
04.001.28.846.0150.0150 – Operações de Financiamento
4.0.00.00.0000 - DESPESAS DE CAPITAL
  4.4.00.00.0000 – Inversões financeiras
  4.4.90.00.0000 – Aplicações Diretas
  4.4.90.66.0000 – Conc. de empr. e financ. – Fonte 076 ..........R$ 171,52
	                                Soma ........................................................R$ 171,52
	                                TOTAL .......................................................R$ 171,52
                                                                                                                                          
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PRESIDENTE, em 20 de dezembro de 2016.




JOÃO MARCOS GOMES
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